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DEPUTADO 
IRAPUAI PINHEIRO 
PFEFEiTURA. MUflC1PAL 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 2021.0426.1-PE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se público, para conhecimento dos 
interessados, que o (a) Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Empreendedórismo (órgão 
gerenciado), através do Setor de Licitações, sediado na Av. dos Três Poderes, n 2 75, Centro, Dep. 
Irapuan Pinheiro ICE, neste ato representada pelo(a) Pregoeiro Lucas Moreira Pinheiro, 
nomeado pela Portaria n 2  071/2021 de 09 de Fevereiro de 2021, realizará licitação para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR 
POR LOTE, nos termos da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n 2  10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto n9 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n 2  8.250/14 de 23 
de maio de 2014 Decreto Municipal de n 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N2  3, DE 26 DE ABRIL DE 2018, da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações posteriores, da Lei n 2  11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n 2  8.666, de 21 dej unho ., 
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e as disposições contidas nas normas a seguir 

Data do Inicio de Cadastramento de Proposta de Preços 29 de Abril de 2021 a partir das 14:00.* 

horas, 
Data de Abertura de Propostas 12 de Maio de 2021 das 08:30* AS 09 00*  horas 

Data da Disputa de Preços 12 de Maio de 2021 as 09:00 horas 

Local Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bil.org.br  
*Todos os horários correspondem ao Horário de Brasília.  

MODO DE DISPUTA Aberto e Fechado 

1 'DO O!JETP 
1.1. O objeto desta licitação e o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS PARA ATENDER FAMILIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL, AFETADAS PELO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊ•NCIA.DESAÚDE 
PUBLICA DECORRENTE DO CORONAVIRUS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO DO MUNICIPIO DE DEP IRAPUAN PINHEIRO/CE, 
cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, constante do ANEXO 1. 

1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse 

1.3. 	O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital .e seus Anexos quanto as especificações do objeto 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas na Plataforma 

da Bolsa de Licitações do Brasil BLL e as especificações constantes no Termo de Referência 

anexo deste Edital, prevalecerão as ultimas 

2 	DO CREDENCIAMENTO 
2.1. 	O licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o, 

recebimento das propostas. 	
1 
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2.2. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

2.3. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

• praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danosdecorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

• 	 2.4. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

2 4 1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 	 . 	 ., 	. 

3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTLCPAÇÃO 
3.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edita le 

seus anexos. 

3.2. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar n 9  123 de 2006 

3.3. 	Não poderão participar desta licitação os interessados 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente 
3.3.2. Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s) 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 	 • 	:; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92  da Lei n 2  8.666, de 1993; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação, 
3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio, 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n 2  746/2014-TCU-Plenário). 	 . 	 • 	• • ....... 

3.4. 	Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá anexar nos campos 

respectivos no próprio sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar. n9 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, cumpre 

os requisitos para habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias. 	 . . 	 . . 	. 	
•• 

3.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 
3.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso o:u insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7 0, XXXIII da Constituição, 

PREFEITURA MUNICIPAL DEDEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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3.5. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4 00 REGISTRO DE PIEÇOS 
4 1 As regras referentes ao Orgão Gerenciador e os Participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILJTÃÇÃO 
5.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,. 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 
5.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrera por meio de chave de acesso e senha 
5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista nos termos 
do art. 43, § 12 da LC n 2  123, de 2006. 

5.4. 	Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

publica do Pregão ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 

S.S. 	Ate a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrera apos a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta 

5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público-, após:-0 

encerramento do envio de lances 

6 DO PREENCHIMENTO DAJ'R4iP0STA 
6.1. 	O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 	 : 

6.1.2. Marca, (quando for ocaso); 

6.1.3. Modelo; (quando foro caso) 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação do 

Termo de Referencia indicando, no que for aplicável, o modelo prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando foro caso; 

6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretou :  

indiretamente no fornecimento dos bens 

6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

REFETURA MUNICIPAL DEDEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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6.5. 	O prazo de validade da proposta no será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 	 . 	 . 
6.6. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações publicas federais quando participarem de licitações publicas, 

;. . 	 6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Secrataria por parte dos 

•: .• 	 contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

.  ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. . . 

- 	 7 DA AERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTAS E FORMÜLAÇÀO t* LANCES 
7.1. 	A abertura da presente licitação dar se a em sessão publica por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital 
7.2. 	O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vicios insanaveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes 

7.2.3. Anão desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario levado a efeito na fase de aceitação 

7.3. 	O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

7.4. 	O sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro 

7.5.1. 	O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do Item
.

:* 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema 

7.8. 	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO, 
E FECHADO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fina[ e:....  

fechado. 

7.9 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera 

o período de tempo de ate dez minutos aleatoriamente determinado, findo o qual sera 

automaticamente encerrada a recepção de lances 
710 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrira oportunidade para que ..9 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate dez por cento superiores 
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àquela possam ofertar um lance final  e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilosà até o 
encerramento deste prazo. 	 . 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação ate o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento 
: • 	 deste prazo. 	 : ••• • . 	• 

. . 

	

	 7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,:: 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 	 . . .  

7.12 Poderá o pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as 

exigências de habilitação 

7.13 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14 	Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo r,eal, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 

7.15 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do frogão 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 

716 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão publica será suspensa e reiniciada somente apos decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 

utilizado para divulgação 

717 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 	 . 	 . 	:• 

7.18 	Caso o licitante não apresente lances concorrera com o valor de sua proposta 

7.19 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automatica, 

junto a Receita Federal do porte da entidade empresarial O sistema identificara em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts 44 e 45 da Lei 

Complementar n 2  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n 2  8 538, de 2015 

7.20 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
1
se 

encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 	. 

7.21 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior, ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automatica 

para tanto 

7.22 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),.:'.a 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 	 . 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, ;será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta 

7.24 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 	 : 

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3, § 22, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: . . . 

7.25.1 no pais; 	 •.•;• 
7 25 2 por empresas brasileiras, 
7 25 3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais, 
7 25 4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação 

7.26 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados 

7.27 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o pregoeiro devera encaminhar, 
pelo sistema eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preo, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital 

7 27 1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 	 . 	.......... 	:.:. 

7 27 2 O pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada; 

acompanhada se for o caso, dos documentos complementares quando necessarios a 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

7.28 	Após a negociação do preço o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da 

proposta 

8 DAACE1TABlLlDADE DA PÍQPOSTA VEÍJCEDORA 	 - 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo unico do art. 72  e no ,§ 92 do art. 26 do Decreto n 2  10.024/2019..:..  

8.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão n9 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 	. 	 . 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários:  

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salarios de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório: da..licitaçãono 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela .õu à. totalidade da 

remuneração. - 
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8.3. 	
Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afê rir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização 1e 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas a sessão publica somente poderá ser 
: 	 reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
: 	 8.5. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de no 
aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, alem de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio .e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico sob pena 
de não aceitação da proposta- 

8 6 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente na ordem de classificação 

8.7. 	Havendo necessidade o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade 
8.8. 	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 	 •. 	 . 	 •. 	
••.• :.... 

8.9. 	Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital 

9 DAHILIAÇAO 
9.1. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação 

9.2. 	Somente haverá a necessidade de comprovação dopreenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando : ...houver duvida em 

relação a integridade do documento digital 
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 	 . 	 . 	.. 	. . ... 	.. . 	.. 	. 	.. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 	 ....' 
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9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de núméros de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovadaa centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9 5 	 HABILITAÇÃO JURIDICA 

9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta, 

9.5.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públicode Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

9.5.4. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatorio de seus 
administradores 

9.5.5. Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência, 

9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais decreto de 

autorização, 

9.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

9.5.8. Certidão Especifica (com todas as alterações e movimentações da empresa) emitida 

pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias 

96 	REGULIRIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 	 . 	. 	 .•.. 

9.6.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

9.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil::(RFB) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) referente a todos os créditos tributarios 

federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativas a 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa nos termos do Titulo VII 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 

1943; 

9.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede dó Licitante; 

9.6.6. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita atraves 

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do 

licitante 

9.6.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel 

com o objeto contratual; 
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: 	 9.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados <ao objeto 

icitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.6.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
. 	

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 	• 

, 	 inabilitação. 

9 7 	QUALIFCAÇAO ECONOMICO FINANCEIRA 
9.7. 1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.7.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a 
- 

	

	sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais, quando encerrado ha mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta 
. . 	 Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e.. 	:. • 

demonstrações contábeis assim apresentados 

9.7.2.1)  Sociedades regidas pela Lei nQ 6.404/76 (sociedade anônima) publicados em Diano 
Oficial ou publicados em jornal de grande circulação 

9.7.2.2)  Sociedades Limitadas (LTDA) por fotocopia do livro Diário, inclusive com os Termos'de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 

da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocopia do Balanço, Demonstrações Contabeis 

e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante 

9.7.2.3)  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 2  123.—.-Leidas 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte por fotocopia do livro Diario, inclusive çom 
os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocopia do - :Balanço, 

Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados 

ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.7.2.4) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura,:. 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, 

9.7.2.5)  Em se tratando de microempreendedor individual - MEl sera dispensado a 

apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis. 	. 

9.7.2.6)  O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por, outro profissional equivalente devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade 

8 	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.8.1- Atestado de Capacidade Tecnica fornecido por pessoa juridica de direito publico ou 

privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos/serviço da mesma 

categoria dos itens constantes desta licitação, com firma reconhecida do assinapte 

a) Em havendo duvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Aoio, 

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 

Capacidade Técnica em questão, e 
- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 	•.• 	 :. 
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II - Constatada a no veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo', e comprovado 
o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

9 9 OUTRAS EXJÇ3ENCIAS 

9.9.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 72,  inciso XXXII! da CF/88, 
conforme MODELO N 9  1, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES. 

: 9.9.2- Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do 
§ 2, do art. 32 da Lei nQ 8.666/93, alterado pela Lei n 2  9.648/98, conforme MODELO N9 2, 
Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES. 
9.9.3- Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que a proposta atende às exigências. 
do edital, conforme MODELO N9 3, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES. 	. 

,- 

 

9.9.4- Declaração de que se enquadra na condição de ME (MICROEMPRESA) ou EPP (EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo sócio que detenha 
os poderes de administração da sociedade conforme MODELO N2  4 Constante no ANEXO V - 
MODELO DE DECLARAÇÕES. 	 . 	•. , .:• 	•.••• 	• : 	•. 

9. 9. 5- DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, emitida em papel 

timbrado da empresa assinada pelo sócio que detenha os poderes de administração da 
sociedade, conforme MODELO N 5, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

9 10 A declaração ou documentação exigida neste edital que não dispor de campo no sistema 

pra ser anexada, devera ser anexada na parte de "outros documentos" 

09.11 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposições da Lei 

Complementar n 2  123/06 e suas alterações posteriores 

09 11 1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte devera apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação 
09 11 2 A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital 

9 11 3 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência dealguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de pequeno 

porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefícios da Lei Complementar 

Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado às mesmas empresas o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o 

proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comunicadopelo Pregoeiro, prorrogáveis 

por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou 

positivas com efeito de negativas. 	 . 	. 	 .: 	• : 	•: 	. 	;. 

09 11 4 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicara decadência do direito a contratação sem prejuizo das sanções previstas no artigo 81, 

da Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou anular a licitação.. 	 . 	. 	. 	.. . 	. 
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09.12 - Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de 

comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações 
já não tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 

09.13 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n 2  
123/06 alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizara o crime de que trata o art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 

09.14 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

09.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

09.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital 

09.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123 de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente 

09.18 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  

09.19 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

09.20 - O município de Dep. Irapuan Pinheiro se reservará ao direito de efetuar diligências 

visando confirmar as informações apresentadas pela licitante vencedora Caso sejam 

encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta especifica, prevalecerão as da proposta Se inexequiveis este fato implicara na 

desclassificação da proposta da licitante 
09.21 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final  do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo : de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal 

10,1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,para fins , 

de pagamento 

10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ,à Contratada, se for ocaso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 	 . 
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10.3. 	Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional o valor unitario em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n2 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e •seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. 	As oronosts nijp contenham A r1eçrrirn rlri rkil- r r iinr 	nc dr'riimnfrc 

complementares estarão disponíveis na Internet após ahomcogação 

11 DA 1F0RAÇÃO DO CADASTRO DE RESEflVA 

11.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado 

11.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicara o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado 

11.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao dQ 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da ultima proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva 

11 .4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados devera ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n 

7.892/213.  

12 	DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de quinze minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motiyps, 

em campo proprio do sistema 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

• 	 fundamentadarnente. 	 • 	 • 	 • • 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrara no mérito recursal mas apenas verifica. rã 

• 	 as condições de admissibilidade do recurso. 	 • 	 • 

12.2.2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para querendo apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico em 

outros três dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. • ..... 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,:.no 
endereço constante neste Edital. 	 . . 	. . 

13 D REAERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 	 . i 	.. . . 	. . . 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §lQ  da LC n2 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

. 	
encerramento da etapa de lances. 	 . . ... 	. . 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") e mau, de acordo com a 

fase do procedimento licitatorio 

13.2.2. A convocação feita por e mau dar se a de acordo com os dados contidos na Bolsa de 

Licitações do Brasil BLL sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade 

competente homologara o procedimento lucutatorio 

15 DA GARANTIÂDE EXECUÇÃO 
15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

161.1 	DAS OBRIGAÇÕES DAEMPRESA VENCEDORA 
16.01 - Entregar os produtos a Secretaria de Assistência Social Trabalho e Empreendedorismo, 

mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) diasúteis, a contar do 

recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as especificações constantes 

da proposta apresentada 

17 DAS CONDIÇÕES PARA FOIiMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E VIGÊNCI4. 	 . 

17,1- Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro de 

Preços e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo .  de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data da sua convocação 

17.2- Após a homologação da licitação o registro de preços observara entre outras as 

seguintes condições: 	 . ..• 	 •. 	 : 
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a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 
b) o preço registrado com indicaç ão dos fornecedores será divulgado naimprensa oficial do 
município e ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, 
c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata devera ser respeitada nas 
contratações; 	

. 	
: 	 •:. 	 •. • 	 . 	 : 

17.3- O registro a que se refere o item 17.2 acima tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses em que tal situação 
. . . 	 possa ocorrer. 

17.4 -  Serão registrados na ata de registro de.preços, nesta ordem: 

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em 

,-.-\ 	 valor igual ao do licitante mais bem classificado 

17.5- Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea "b" do item 17.4 acima, 

serão classificados segundo a ordem da ultima proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

17.6- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma vez, 

por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador .  
17.7- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitara a empresa vencedora ao 
disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n 2  8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços 

17.8- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data 

da sua assinatura 

17.9- A licitante que injustificadamente ,  não apresentar documentação exigida para o certame, 

apresentar declaração falsa não assinar a Ata de Registro de Preços ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajustado, 

comportar-se de modo inidôneo cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar 

com a Administração Publica pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. . 

.......... .... 	 .. 	 .. 	 . 	 . 	 ....................... ............ 

18 DA ADESAO AATADE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada pela Secretaria de 

Assistência Social, Trabalho e Empreendedorismo, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e 
pelas demais Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal deDep. Irapuan 

Pinheiro, na condição de ORGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro orgão ou entidade da 

Administração Publica que não tenha participado do certame licitatorio, mediante previa 

consulta ao Órgão Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

18.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria de 

Assistência Social, Trabalho e Empreendedorismo da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 

Pinheiro que indicara as possíveis licitantes e respectivos preços registrados 
18.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiaria da Ata de Registro de Preços, observada as 

condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. . . ..... . 
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18.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que.t.ratá este 

subitem, ou seja, das adesões, no poderão exceder, por órgão ou entidadeinteressada a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório .e 

registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e orgos participantes na forma 
em que estabelece o Decreto Federal n 2  7892/13, alterado pelo Decreto n 2  9488/2018 
18.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo dé cada item registrado na ata deregistro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

18.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 

artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente somado aos valores das contratações já,  
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não 

ultrapasse o limite de R$ 80 000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n 2  2957/2011 - P) 
18.6~ A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes 'a 

adquirir o objeto licitado sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições 

18.7. Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos 'à -  cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 6 -a. aplicação 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de clausulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

18.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a 

contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

18.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante 

18.9- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes a 
adquirir o objeto licitado sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. 	 : 	.................. 

18.10- Na hipótese de.ocorrência da situação a que se refere o item 17.9, serão Convocados os 

licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatoria prevista nos itens 175 -e,17.6 acima, 

ocasião na qual o Pregoeiro avaliara a aceitabilidade da oferta e a documentação dos 

convocados, podendo, ainda, negociar diretamente com estes para obtenção de preço melhor. 

19 	LAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS DELA 

DECORENTES 

19.1- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçãodos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados 

cabendo ao orgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2 8.G66, de 1993 
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19.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquêles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador promover as necessárias negociações junto às licitantes. 

19.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o órgão Gerenciador convocara a licitante visando a negociação 
.. 	 para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 	. . . . 	. 	 . . 

: 

	

	 19.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e o Órgão 

Gerenciador convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 

19.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 

puder cumprir o compromisso, deverá apresentar ao Órgão Gerência dor requerimento com as 

devidas justificativas e comprovações acerca do assunto. 	 . 	•, .: 

19.6- O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do. 
,- 	compromisso assumido sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade 

justificativas e comprovantes apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 	 . 	 . 	 :... 	:;.. • 	;•:.. 	: 	•. . •• 

19.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, o órgão Gerenciador convocara 

as demais licitantes visando igual oportunidade  de negociação. 	 '.: 	 ...... 

19.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão Gerenciador procedera com a revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais 

vantajoso 

19.9- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acrescimo de que trata .o § 1 do art. 65 da Lei n2 8.666 ,  de 1993 

19-10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n 2  8.666, de 1993 
19.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993 

19.12- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 	 . 	. ..... 

20 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1 O órgão Gerenciador deste processo poderá cancelar o registro de preços, sem prejuizo-

das sanções cabíveis:  

20.1.1- Quando a Licitante 

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste Edital; 	 . 

b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;. 

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata. de 

Registro de Preços; 	. 	... 	.. 	... 	. . 	. . . 	.... 

d) Recusar-se a revisão de preços proposta pela Secretaria de Assistência Social, Trabalho e 

Empreendedorismo, com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado, 

e) Demonstrar, comprovada mente, a impossibilidade de atender as solicitações de 

fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, 

ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.  

20.1.2- Quando o Orgão Gerenciador 

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 

subitem 19.4 deste edital;  
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b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 

20.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

21 DA FISCAJZAÇAO 

21.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, fiscalização e 

avaliação por intermédio da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Empreendedorismo-
Órgão Gerenciador. 

21.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria de. 	 •. 
Assistência Social, Trabalho e Empreendedorismo— órgão Gerenciador. 
21.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 

deverão ser prontamente atendidas pelo licitante sem qualquer ônus para a Secretaria de 

Assistência Social, Trabalho e Empreendedorismo— Órgão Gerenciador. 

22 	A CONTRATAÇAO 
22.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 

convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital 

e nas determinações contidas na legislação pertinente 

22.2- Aplica-se as contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 

no Capitulo III da Lei Federal n 2  8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 

couber.  

22.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar 

a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as 

demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até queuma dêIas 

demonstre interesse desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e 

atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital 

22.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas fixadas 

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n 8.078, de 11.09.90.  

23 	DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FJSCALIZAÇ4O 
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

24 DAS OBRIGAÇÕES DA CNTRATANTE E DA CONTRA 
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

25 - DO PAGAMENTO 
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a 

este Edital 
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2:15.:.:.  .DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
261. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

26.1.1. no assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

26.1.2. no assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

26.1.3. apresentar documentação falsa; • 

26.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

26.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 	
:• 

26.1.6. não mantiver a proposta; 

26.1.7. cometer fraude fiscal; 	 . 	 . 	 . 	•.. 
26.1.8. comportar-se de modo inidôneo, 
26.2. Considera-se comportamento inidôneo entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.................. 
26.3. O licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções 

26.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação, 

26.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante 

26.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade.... 

administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate 

dois anos 

26.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a municipalidade e, pelo prazo de até cinco 

anos; 

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, 

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de. 

infração administrativa tipificada pela Lei n2 12.846, de lQ de agosto de 2013, como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 	 ..... 	
:. . . 

26.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n 2  12.846, de 1 2  de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 	 ... ... 
26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração :. 
	. . 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a . .... 

participação de agente publico 
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26.9. Caso o valor da multa no seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n 2  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nQ 
. . 	 9.784, de 1999. 

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Secretaria de Assistência Social Trabalho e Empreendedorismo, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

26.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 	 . 	 .. 	 : 

27- DA INEXECUÇÃO EDA RESCISÃO CONTRATUAL 

27.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93 e suas posteriores 

2&.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
28.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão publica, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital 
28.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço na Av dos três poderes 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro.:/CE.  
28.3. Caberá ao Pregoeiro auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação 

28.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data, para a realizâção do 
certame 

28.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deve rão.ser 
enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da 

sessão publica, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço indicado rio f..dital 
28.6. O pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

28.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 	.. 	 . 	 . . . .. 	. ... 

28.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá .ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

28.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração 

29 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1. Da sessão publica do Pregão divulgar se a Ata no sistema eletrônico.  
29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 	 1: 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que po 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 	 : •• . 

. 29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata .e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
: 	

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

29.5. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo (§ 32  do art. 43 da Lei n2 8.666/93). 
29.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão.. 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
29.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances 
29.8. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação 
29.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Secretaria de Assistência Social Trabalho e Empreendedorismo, o principio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação 

29.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Secretaria de Assistência Social Trabalho e Empreendedorismo não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatorio 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odià do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedienté..;2 

na Secretaria de Assistência Social Trabalho e Empreendedorismo. 	 . 

29 12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 	 . 	 . 	. 
29.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecera as deste Edital 

29.14. O 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	íntegra, 	no 	endereço 	elettônico- 

htt ps:/11 i cita coes. tce. ce.gov . b r/, bem como no sítio eletrônico da Bolsa de Licitaçõesdo Brasil - 

BLL (www.bll.orR.br ) e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na Av. dos três 

poderes, 75 centro Dep. Irapuan Pinheiro /CE nos dias úteis, no horário das 08 00 horas as 

12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados 	 : 
29.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 Termo de Referência 

ANEXO li - Minuta da Ata de Registro de Preço 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato, 

ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço, 

ANEXO V - Modelo de Declarações, 

ANEXO VI - Termo de Adesão - BLL; 	 -. 
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